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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0229-2015
Em reunião nesta Câmara Municipal, no dia 19 de março de 2.015 com a Sra. ANA MARIA VOCCI CARICATI, Consultora Institucional Bauru da Telefônica/Vivo, juntamente com o Presidente desta casa de Leis, Vereador Adamir Maurício de Barros, onde nos foi relatado que a Lei Municipal n. 3.874/2005 que trata sobre a instalação de antenas retransmissoras de telefonia celular dentro do território do município de Garça, quer em área urbana ou rural, deverá ser realmente adequada a Legislação Federal n. 11.934/2009;

Considerando que a mesma Senhora acima mencionado, já teria entrado em contato com a atual administração municipal por varias oportunidades, pleiteando esta modificação;

Considerando que até a presente data nada foi realizado, apenas informando a questionamento que “este Vereador deverá indagar os motivos dos prejuízos às empresas de telefonia” (Oficio n.122/15-PMG; Requerimento n. 075/2015-JMMF; Of. 002/15-JMMF e Ofício n. 2580/2015 - da ANATEL- GR01F12/GR01);

Considerando que este Vereador aceitando os “conselhos” acima foi à procura e resposta do que realmente ocorre, e informado mais uma vez que a Municipalidade deverá de adequar com a legislação Federal, elaborando outra legislação substituindo e/ou revogando a anterior;

Considerando que a Telefonica/Vivo relata em resposta a meu oficio e requerimento que: “o município de Garça possui a Lei Municipal n. 3.874/2005 que restringe a ativação de novos sites nesse município e que, no dia 24/03/14 estivemos presentes em reunião na Prefeitura, prestando esclarecimentos sobre a necessidade de adequações na Lei”.

Considerando que a população de Garça merece respeito e melhoria no sinal de telefonia e o Poder Executivo foi eleito para isso e essa é sua obrigação.

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a proceder a estudos, objetivando o envio de um projeto de lei parta definitiva regulamentação da matéria.
 A medida solicitada visa ao interesse coletivo de toda população de garça e Região. 
Proponho mais, que cópia da presente indicação seja encaminhada à Anatel, a Sra. ANA MARIA VOCCI CARICATI, Consultora Institucional Bauru da Telefônica/Vivo,rua Araújo Leite, 19-70, 2º. Andar, Bauru, CEP. 17.015-341 e a TIM, ao representante do Ministério Público da Comarca que defende os interesses e direitos da população, para ciência e providências
Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   

VEREADOR
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